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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2563 de 18 de fevereiro de 2020. 

 

CÓDIGO 305 (Exigência) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402018000001-9 

INDICAÇÃO 
GEOGRÁFICA:  

Caicó 

ESPÉCIE:  Indicação de Procedência 

NATUREZA:  Produto 

PRODUTO: Bordado 

REPRESENTAÇÃO: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PAÍS:  Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA 
GEOGRÁFICA:  

Limites geopolíticos dos municípios de Caicó, Timbaúba 
dos Batistas, São Fernando, Serra Negra do Norte, Acari, 
São João do Sabugi, Jardim do Seridó, Ipueira, Cruzeta, 
São José do Seridó, Jucurutu e Ouro Branco. 

ATA DO DEPÓSITO: 25/06/2018 

REQUERENTE:  Comitê Regional das Associações e Cooperativas 
Artesanais do Seridó – CRACAS 

PROCURADOR:  Não se aplica 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Conforme dispõem o caput e o §1º do art. 13 da Instrução Normativa n.º 95, de 28 de 
dezembro de 2018, inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 
60 (sessenta) dias para o cumprimento da respectiva exigência (Cód. 604), exclusivamente 
pelo Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG, sob 
pena de arquivamento definitivo do pedido de registro em exame. 

 

Acompanha este despacho o relatório de exame. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CAICÓ”. Trata-se do nome geográfico “CAICÓ” para o produto “BORDADO”, na 

espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa 

n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 020180000924 de 25 de junho de 2018, recebendo o 

nº BR402018000001-9. 

Após exame preliminar, considerando que o pedido de registro cumpria os requisitos 

formais estabelecidos na IN95/2018, nos termos de seu art. 26, o mesmo foi publicado para 

manifestação de terceiros na RPI 2528, de 18 de junho de 2019, sob o código 335. 

Iniciou-se, então, o exame de mérito, durante o qual foram formuladas exigências 

para que fossem esclarecidas questões a respeito do nome geográfico requerido, bem como 

para reapresentação de diversos documentos, se fosse o caso. Tal exigência foi publicada na 

RPI 2540 de 10 de setembro de 2019. 

Em 01 de novembro de 2019, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870190111631, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, 

protocolada por meio da petição nº 870190111631, a fim de se verificar a conformidade do 

pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do 

INPI. 
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2.1 Exigência 1 

A exigência nº 1 solicitou:  

“Preste esclarecimentos sobre o nome geográfico a ser protegido, a saber, 
‘Caicó’ ou ‘Seridó’. Caso, de fato, a IP requerida seja Caicó, reapresente: o 
Estatuto Social do CRACAS fazendo referência à IG ‘Caicó’ e o Regulamento 
de Uso do nome geográfico ‘Caicó’, ambos acompanhados de suas atas de 
aprovação, devidamente registradas e com suas listas de presença; a 
representação gráfica ou figurativa da IG”. 
 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Esclarecimentos sobre o nome geográfico a ser protegido, fls. 3 a 4; 

 Averbação em cartório da Alteração do Estudo e Ata da Assembleia Geral 

extraordinária do CRACAS que alterou o Estatuto Social e aprovou o 

Regulamento de Uso da Indicação Geográfica Bordado de Caicó, fls. 5; 

 Estatuto Social do CRACAS, fls. 7 a 38; 

 Ata da Assembleia Geral extraordinária do CRACAS que alterou o Estatuto 

Social e aprovou o Regulamento de Uso da Indicação Geográfica Bordado de 

Caicó, fls. 40 a 41; 

 Lista de presença da Assembleia Geral extraordinária do CRACAS que alterou 

o Estatuto Social e aprovou o Regulamento de Uso da Indicação Geográfica 

Bordado de Caicó, sem a indicação de quais dentre os presentes são produtores 

de bordado, fls. 42 a 43. 

 Regulamento de Uso do nome geográfico Caicó, fls. 45 a 53. 

Restou esclarecido que o nome geográfico a ser protegido é “Caicó” e foram 

apresentados os documentos solicitados com as devidas alterações. No entanto, observou-se 

que a lista de presença da Assembleia Geral extraordinária do CRACAS que aprovou o 

Regulamento de Uso não informa quem dentre os presentes é produtor de bordado, conforme 

estabelecido no art. 7º, inciso V, alínea “d”. Dessa forma, considera-se cumprida 

parcialmente a exigência anteriormente formulada. 

Cabe ressaltar que não havia sido realizada exigência nesse sentido anteriormente, 

uma vez que, à época do primeiro exame, o presente pedido de registro estava de acordo com 

os requisitos exigidos pela IN25/2013. Foi aplicado, então, o art. 26 da IN95/2018, que trata 

das disposições transitórias e que permitiu que o pedido fosse publicado para manifestação de 

terceiros naquele momento. No entanto, uma vez que, já no exame de mérito, houve a 

necessidade de reapresentação de documentos em sua íntegra, tais documentos devem ser 

apresentados nos termos da IN95/2018, não mais se aplicando as disposições transitórias. 
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2.2 Exigência 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

“Apresente comprovação de que há produtores estabelecidos e exercendo suas 
atividades no município de São José de Seridó;”. 
 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Declaração da presidente do CRACAS, Sra. Arlete Silva Andrade, de que “as 

bordadeiras de São José do Seridó relacionadas estão exercendo suas 

atividades produtivas na área delimitada da Indicação Geográfica Caicó”, fl. 

56; 

 Documentação de bordadeiras em atividade no município de São José de 

Seridó, fls. 57 a 69. 

Em aproveitamento aos atos da parte e, uma vez que não se trata de reapresentação 

de documento integral, considera-se que os documentos apresentados são suficientes para o 

cumprimento da exigência, não sendo necessária, neste momento, a apresentação da 

declaração nos moldes do art. 7º, inciso V, alínea “f”, da IN95/2018. 

 

2.3 Exigência 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

“Complemente ou reapresente a documentação que visa a comprovar que UM 
nome geográfico, “Caicó” ou “Seridó” se tornou conhecido como centro de 
produção de bordado, de forma unificada e que deixe claro qual o nome 
geográfico que se pretende proteger;”. 
 

Em resposta à exigência nº 3, foram apresentados os documentos: 

 Documento intitulado “Elementos que comprovam o nome geográfico Caicó 

ter se tornado conhecido como centro de fabricação de bordado”, fls. 71 a 101, 

seguido por: 

 Trechos da dissertação de mestrado “Bordados do Seridó: uma 

experiência etnográfica com as bordadeiras do município de Caicó-

RN”, fls. 103 a 113; 

 Trechos da tese de doutorado “Bordados e bordadeiras: um estudo 

etnográfico sobre a produção artesanal de bordados em Caicó/RN”, fls. 

114 a 122; 

 Trechos do artigo científico “O valor artístico-cultural do bordado de 

Caicó/RN e sua relação com o turismo”, fls. 123 a 126; 
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 Trechos do artigo científico “As bordadeiras de Caicó: a Festa de 

Sant’Ana e o uso do bordado”, fls. 127 a 128; 

 Trechos do artigo científico “O atual cenário do cluster de bordado de 

Caicó: um estudo de caso na cooperativa das bordadeiras e artesãos do 

Seridó”, fls. 129 a 132; 

 Trechos do artigo científico “Organização da produção e processo de 

trabalho em áreas criativas: o APL de Bordado de Caicó/RN”, fls. 133 

a 136; 

 Publicações diversas e canais de comercialização, fls. 137 a 165. 

Em todos os documentos foram destacadas as menções ao nome geográfico Caicó. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.4 Exigência 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

“Reapresente instrumento oficial de delimitação geográfica, expedido por 
órgão competente, nos termos da alínea “b”, inciso VIII, art. 7º da 
IN95/2018.”. 
 

Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 

 Declaração da Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência 

Social (SETHAS), do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, de que a 

área geográfica da IG Caicó consiste nos municípios Caicó, Timbaúba dos 

Batistas, São Fernando, Serra Negra do Norte, Acari, São João do Sabugi, 

Jardim do Seridó, Ipueira, Cruzeta, São José do Seridó, Jucurutu e Ouro 

Branco, fl. 164. 

O documento apresentado, apesar de ter sido expedido por órgão competente e afim 

ao produto da IG, não apresenta a fundamentação acerca da delimitação geográfica, exigida 

nos termos do art. 7º, inciso VIII, alínea “a”, da IN95/2018. É necessário, nesse sentido, que 

seja apresentado documento descritivo que acompanhe o mapa, detalhando a atividade 

produtiva e a sua relação com a área geográfica retratada, bem como um resumo 

historiográfico da produção regional. Usualmente, os pedidos de registro de Indicações 

Geográficas, para cumprir o requisito determinado pelo referido dispositivo normativo, 

apresentam memoriais descritivos juntos às representações cartográficas. Em tempo, sugere-

se que sejam observados Instrumentos Oficiais de Delimitação Geográfica publicados em 

RPIs anteriores para fins exemplificativos.  
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Dessa forma, considera-se parcialmente cumprida a exigência anteriormente 

formulada. 

  

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN 

n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências, exclusivamente pelo Módulo de 

Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG: 

1) Reapresente a lista de presença da Assembleia Geral extraordinária do CRACAS que 

aprovou o Regulamento de Uso da Indicação Geográfica Bordado de Caicó, com a 

indicação de quem dentre os presentes são produtores de bordado, nos termos da 

alínea d, do inciso V, do art. 7º da IN95/2018; 

2) Reapresente o instrumento oficial de delimitação da área geográfica que apresente a 

fundamentação de acordo com a espécie requerida, ou seja, indicação de 

procedência, nos termos da alínea a, do inciso VIII, do art. 7º da IN95/2018. 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 

considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 

exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 305 (Exigência), observado 

o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo do pedido, conforme 

disposto no §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018.  

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2563 de 18 de fevereiro de 2020. 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de Registro Publicado) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402019000013-5 

INDICAÇÃO 

GEOGRÁFICA:  

Campo das Vertentes 

ESPÉCIE:  Indicação de Procedência 

NATUREZA:  Produto 

PRODUTO: Café em grão verde, café industrializado na condição de 

torrado em grão e moído 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

PAÍS:  Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA 

GEOGRÁFICA:  

A delimitação da área geográfica é representada pelos 17 

(dezessete) municípios que compõem a área de 

abrangência do CAMPO DAS VERTENTES: Bom 

Sucesso, Camacho, Campo Belo, Cana Verde, Candeias, 

Carmo da Mata, Conceição da Barra de Minas, lbituruna, 

Nazareno, Oliveira, Perdões, Ritápolis, Santana do Jacaré, 

Santo Antônio do Amparo, São Francisco de Paula, São 

João Del Rei, São Tiago. 

ATA DO DEPÓSITO: 14/11/2019 

REQUERENTE:  Associação dos Cafeicultores do Campo das Vertentes 

PROCURADOR:  Marcos Fabrício Welge Gonçalves 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Conforme dispõem o caput e os §§1º e 2º do art. 12 da Instrução Normativa n.º 95, de 28 de 

dezembro de 2018, inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 

60 (sessenta) dias para manifestação de terceiros ao pedido de registro de indicação 

geográfica (Cód. 602), exclusivamente pelo Módulo de Indicações Geográficas do 

Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 
 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CAMPO DAS VERTENTES”. Trata-se do nome geográfico “CAMPO DAS 

VERTENTES” para o produto CAFÉ EM GRÃO VERDE, CAFÉ INDUSTRIALIZADO 

NA CONDIÇÃO DE TORRADO EM GRÃO E MOÍDO, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 

2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 7º da IN n.º 95/2018. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição nº 870190118581 de 14 de novembro de 2019, 

recebendo o nº BR402019000013-5.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro – fls. 1 a 5 

 Caderno de especificações técnicas – fls. 6 a 15;  

 Procuração – fls. 16; 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fls. 17;  

 Estatuto Social registrado – fls. 18 a 28; 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social, aprovação do 

Caderno de Especificações Técnicas da IG Campo das Vertentes, aprovação do 

Regimento Interno que constitui o Conselho Regulador e outros assuntos, entre os 

quais as eleição e posse do Conselho Diretor da ACAVE, acompanhado de lista de 

presença com indicação de quais dentre os presentes são produtores – fls. 29 a 34; 

 Identidade e CPF dos representantes legais – fls. 35; 

 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 70 a 81; 

 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 85 a 897; 

 Instrumento oficial que delimita a área geográfica, composto de: 
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 Portaria IMA nº 1.920, de 15 de maio de 2019, que identifica oficialmente a 

região Campo das Vertentes – fls. 36 e 37; 

 Caracterização ambiental da região Campo das Vertentes de Minas Gerais para 

o produto café, assinado pela Sra. Margarete Marin Lordelo Volpado, da 

EPAMIG (Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais), e pela Sra. 

Helena Maria Ramos Alves, da EMBRAPA (Empresa Brasileira de Pesquisa 

Agropecuária) – fls. 38 a 69; 

 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl. 03; 

 Outros documentos:  

 Regimento Interno da ACAVE que constitui o Conselho Regulador – fls. 83 a 

84. 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 

havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 

condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 11, 

caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 

art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 12 de fevereiro de 2020 na base de 

marcas do INPI na NCL (11) 30, não foram encontradas marcas em vigor contendo o termo 

“Campo das Vertentes”. Há, porém, registro marcário semelhante em vigor: “Café das 

Vertentes” (Processo 903609703). 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2020. 

 

Assinado digitalmente por: 

      

André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 

Suellen Costa Wargas 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 

  

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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DIÁRIO DO EXECUTIVO  Q R S T U V R W R X Y Z [ W R
Governador: Romeu Zema Neto\ ] ^ _ ] ` ] a b ] c d _

DECRETO Nº 47.649, DE 15 DE MAIO DE 2019.

Altera o Decreto nº 47.621, de 28 de fevereiro de 2019, 
que altera o Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, e dá 
outras providências.H N E K I e f H N I G g h D H G

, no exercício das funções de 
f H N I G g h D H G D H I i M h D H D Ij E g h i f I G h E i

, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto na Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975,D I K G I M h

:

Art. 1º – O art. 6º do Decreto nº 47.621, de 28 de fevereiro de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 6º – Relativamente aos fatos geradores que ensejarem a restituição ou a complementação, 
ocorridos nos meses de março e abril de 2019, os contribuintes poderão exercer a opção de que trata o art. 31-J 
da Parte 1 do Anexo XV do RICMS até o dia 31 de maio de 2019.”.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 15 de maio de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil.
PAULO EDUARDO ROCHA BRANT

DECRETO NE Nº 290, DE 15 DE MAIO DE 2019.

Abre crédito suplementar no valor de R$88.362.706,17.H N E K I e f H N I G g h D H G
, no exercício das funções de 

f H N I G g h D H G D H I i M h D H D Ij E g h i f I G h E i k
 no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e 

tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.290, de 9 de janeiro de 2019, D I K G I M h l
Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$88.362.706,17 (oitenta e oito milhões 

trezentos e sessenta e dois mil setecentos e seis reais e dezessete centavos), indicado no Anexo, onerando no 
mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.290, de 9 de janeiro de 2019.

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 448.4/2018, firmado em 20 de agosto de 2018 entre a Polí-

cia Militar do Estado de Minas Gerais e a Cooperativa Regional de Crédito Livre Admissão do Sudoeste Mineiro 
e Nordeste Paulista, no valor de R$29.900,38 (vinte e nove mil novecentos reais e trinta e oito centavos);

III – do saldo financeiro do convênio nº 001/2017, firmado em 30 de junho de 2016 entre a Polícia 
Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Ipatinga, no valor de R$32,87 (trinta e dois reais 
e oitenta e sete centavos);

IV – do saldo financeiro do convênio nº 500.4/2018, firmado em 25 de outubro de 2018 entre a 
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a Paróquia São Sebastião em Ponte Nova, no valor de R$65.490,00 
(sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa reais);

V – do excesso de arrecadação da receita de Recursos Diretamente Arrecadados do Instituto Mineiro 
de Gestão das Águas, no valor de R$8.295,01 (oito mil duzentos e noventa e cinco reais e um centavo);

VI – do saldo financeiro do convênio nº 559/3194, firmado em 1º de janeiro de 2017 entre a 
Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Patos de Minas, no valor de 
R$7.761.888,89 (sete milhões setecentos e sessenta e um mil oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove 
centavos);

VII – do convênio nº 862302/2017, firmado em 29 de dezembro de 2017 entre a Empresa de Assis-
tência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, no valor de R$237.988,60 (duzentos e trinta e sete mil novecentos e oitenta e oito reais e sessenta 
centavos);

VIII – do saldo financeiro da receita de Doações de Pessoas, de Instituições Privadas ou do Exte-
rior a Órgãos e Entidades do Estado do Fundo para a Infância e a Adolescência, no valor de R$400.000,00 (qua-
trocentos mil reais);

IX – do saldo financeiro da receita de Doações de Pessoas, de Instituições Privadas ou do Exte-
rior a Órgãos e Entidades do Estado do Fundo Estadual do Idoso, no valor de R$400.000,00 (quatrocentos mil 
reais);

X – do saldo financeiro da receita de Operações de Crédito Contratuais do contrato nº 9001678, 
firmado em 11 de dezembro de 2012 entre o Estado de Minas Gerais e o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social, para contrapartida ao convênio nº 774249/2012, firmado em 19 de dezembro de 2012 
entre a Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
no valor de R$1.570.760,58 (um milhão quinhentos e setenta mil setecentos e sessenta reais e cinquenta e oito 
centavos);

XI – do saldo financeiro da receita de Operações de Crédito Contratuais do contrato nº 9001678, 
firmado em 11 de dezembro de 2012 entre o Estado de Minas Gerais e o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social, para contrapartida ao convênio nº 774017/2012, firmado em 19 de dezembro de 2012 
entre a Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
no valor de R$1.687.290,36 (um milhão seiscentos e oitenta e sete mil duzentos e noventa reais e trinta e seis 
centavos);

XII – do saldo financeiro da receita de Operações de Crédito Contratuais do contrato nº 9001678, 
firmado em 11 de dezembro de 2012 entre o Estado de Minas Gerais e o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social, para contrapartida ao convênio nº 774248/2012, firmado em 19 de dezembro de 2012 entre 
a Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor 
de R$652.991,29 (seiscentos e cinquenta e dois mil novecentos e noventa e um reais e vinte e nove centavos);

XIII – do saldo financeiro da receita de Operações de Crédito Contratuais do contrato nº 9001678, 
firmado em 11 de dezembro de 2012 entre o Estado de Minas Gerais e o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social, para contrapartida ao convênio nº 773894/2013, firmado em 27 de dezembro de 2013 
entre a Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no 
valor de R$3.835.599,70 (três milhões oitocentos e trinta e cinco mil quinhentos e noventa e nove reais e set-
enta centavos);

XIV – do saldo financeiro da receita de Operações de Crédito Contratuais do contrato nº 9001678, 
firmado em 11 de dezembro de 2012 entre o Estado de Minas Gerais e o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social, para contrapartida ao convênio nº 773897/2013, firmado em 27 de dezembro de 2013 
entre a Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no 
valor de R$2.155.360,31 (dois milhões cento e cinquenta e cinco mil trezentos e sessenta reais e trinta e um 
centavos);

XV – do saldo financeiro da receita de Operações de Crédito Contratuais do contrato nº 9001678, 
firmado em 11 de dezembro de 2012 entre o Estado de Minas Gerais e o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social, no valor de R$7.899.604,11 (sete milhões oitocentos e noventa e nove mil seiscentos e 
quatro reais e onze centavos).

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 15 de maio de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil.
PAULO EDUARDO ROCHA BRANT

ANEXO
(a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 290, de 15 de maio de 2019)
(registrado no Siafi/MG sob o número 46)

SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE 
O ART. 1º DESTE DECRETO:

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
     R$
1191.04122014-2.097-0001-3390-0-10.1  275.000,00
1191.04122014-4.455-0001-3390-0-10.1  585.000,00
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1251.06126110-1.026-0001-4490-1-24.1  14.995.966,30
1251.06181110-4.271-0001-3340-0-70.1  32,87
1251.06181110-4.271-0001-3390-0-10.1  28.500,00
1251.06181110-4.271-0001-3390-0-70.1  8.779,60
1251.06181110-4.271-0001-4490-0-70.1  86.610,78
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS
1301.06451026-4.025-0001-4490-1-25.1  7.899.604,11
1301.06451026-4.025-0001-4490-1-25.3  9.902.002,24
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1511.06181003-4.005-0001-4490-0-24.1  416,01
PARTICIPAÇÃO NO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS
1915.23694702-7.752-0001-4590-0-10.1  44.926.986,17
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS
2121.09126701-2.008-0001-4490-0-60.1  697.000,00
INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS
2241.28846702-7.004-0001-3190-0-60.9  8.295,01
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
2271.10302041-4.099-0001-3390-0-70.1  1.990.102,43
2271.10302041-4.099-0001-4490-0-70.1  5.771.786,46
INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUÁRIA
2371.28846702-7.004-0001-3190-0-60.9  99.543,36
2371.28846702-7.004-0001-3191-0-60.9  23.492,23
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS
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DELIBERAÇÃO Nº 080/2019

Dispõe sobre a aprovação do PGA 2019/2020
O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas gerais, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 28, inciso XIII, da Lei 
Complementar Estadual nº 65, de 2003, reunido em sua 3ª sessão extra-
ordinária de 2019, realizada em 09 de maio, delibera:
Art. 1º - À unanimidade, aprovar o PGA 2019/2020, na forma como 
apresentado pela Defensoria Pública Geral, através do Memorando 
0298/2019.
Art. 2º - Esta deliberação entra em vigor na data da sua publicação e 
revoga as disposições em contrário.
Belo Horizonte, 09 de maio de 2019

Gério Patrocínio Soares
Presidente do Conselho Superior

15 1228038 - 1

RESOLUÇÃO Nº 134/2019.
Dispõe sobre a concessão do abono de permanência aos membros e ser-
vidores da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais.
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 9º, inciso XII, 
da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003, considerando a 
necessidade de uniformização dos procedimentos envolvendo a conces-
são do abono de permanência,
RESOLVE:
Art. 1° O membro ou servidor que tenha completado as exigências para 
a aposentadoria voluntária, que opte por permanecer em atividade e 
faça jus à percepção do abono de permanência, receberá, a esse título, o 
equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária, até completar 
as exigências para aposentadoria compulsória.
Art. 2° A análise para a concessão do abono de permanência de que 
trata o artigo anterior é de responsabilidade da Superintendência de 
Gestão de Pessoas e Saúde Ocupacional, que providenciará o respec-
tivo ato concessório para deferimento pelo Defensor Público-Geral, 
independente de requerimento prévio por parte do interessado.
§ 1º O abono de permanência será devido a contar do cumprimento dos 
requisitos exigíveis para a sua concessão;
§ 2º Os casos omissos serão decididos pelo Defensor Público-Geral.
Art. 3° A concessão do afastamento preliminar à aposentadoria, de 
acordo com § 6°, do art. 36, da Constituição Estadual de 1989, ou a 
publicação do ato de aposentadoria, suspende o pagamento do abono 
de permanência.
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 15 de maio de 2019.

GÉRIO PATROCÍNIO SOARES
Defensor Público-Geral

15 1228046 - 1

RESOLUÇÃO N. 133/2019
Dispõe sobre a abertura de consulta para interessados(as) em participa-
rem de cooperação voluntária e temporária na Defensoria Especializa-
das em 2ª Instância e Tribunais Superiores, e dá outras providências.
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de sua atribuição prevista no artigo 9º, incisos I, III, 
XII, XV, alínea ‘e’, e inciso XXXVIII, todos da Lei Complementar n. 
65, de 16 de janeiro de 2003; considerando a amplitude da atuação 
das Defensorias Especializadas em 2ª Instância e Tribunais Superio-
res; considerando o atual provimento dos órgãos de atuação existentes; 
considerando a impossibilidade dos próprios órgãos em absorverem as 
demandas existentes, RESOLVE:
Art. 1º Abrir edital de consulta para inscrição dos (as) Defensores(as) 
Públicos(as) interessados(as) em cooperarem voluntariamente nas 
Defensorias Especializadas em 2ª Instância e Tribunais Superiores 
Cível (Direito Público) com início em 27 de maio de 2019 e com previ-
são de término em 22 de novembro de 2019.
§1º Haverá 02 (dois) Defensores (as) Públicos (as) em regime de coope-
ração na 3ª e 5ª Defensorias Especializadas em 2ª Instância e Tribunais 
Superiores Cível (Direito Público).
Art. 2º Estão habilitados todos os Defensores(as) Públicos(as) não inte-
grantes das DESITS.

§1º A cooperação será realizada sem prejuízo das atribuições do cargo 
no órgão de atuação do(a) cooperador(a).
§2º Os (As) interessados(as) solicitarão inscrição por e-mail, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da presente Resolução, 
direcionado ao endereço gabinete@defensoria.mg.def.br.
§3º. Havendo mais de um(a) candidato(a) à cooperação voluntária para 
a mesma vaga, o desempate será decidido de acordo com o disposto no 
art. 71, § 1°, da Lei Complementar Estadual n. 65 de 2003.
§4º A Defensoria Pública-Geral publicará na intranet, em até 5 (cinco) 
dias após o fim do prazo previsto no §2º deste artigo, a lista dos 
Defensores(as) Públicos(as) designados para a cooperação temporária.
Art. 3º Fica autorizada a compensação de 18 (dezoito) dias de serviço 
por todo o período de cooperação, mediante apresentação de certidão 
a ser expedida pela Coordenação da Defensoria Especializada em 2ª 
Instância e Tribunais Superiores Cível (Direito Público), cujo exercício 
dependerá de ajuste prévio com a respectiva Coordenação do órgão de 
titularidade do(a) cooperador(a).
Art. 4º A Coordenação da Defensoria Especializada em 2ª Instância e 
Tribunais Superiores Cível editará Portaria regulamentando os efei-
tos da presente Resolução, após aprovação do Gabinete da Defensoria 
Pública-Geral, na forma do art. 42 da Lei Complementar n. 65, de 16 
de janeiro de 2003.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 15 de maio de 2019.
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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ATO DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

ATO Nº 273/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 9º, inciso 
XII, da Lei Complementar Estadual nº 65, de 16 de janeiro de 2003, 
atribui, nos termos da Lei º 22.790 de 27 de dezembro de 2017 c/c a 
Resolução nº 70 de 11 de março de 2019, e considerando a justifica-
tiva publicada no órgão oficial de 14/05/2019, a PEDRO HENRIQUE 
PEREIRA DE SOUZA, MASP 7.000.453-6, a Gratificação Temporária 
Estratégica GTEDP-3 DPGT303, desta Defensoria Pública do Estado 
de Minas Gerais.
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RESOLUÇÃO Nº 132/2019
Dispõe sobre a alteração da Coordenação Local Substituta da Defenso-
ria Pública na Comarca de Varginha.
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições previstas no art. 9º, inciso XVI, 
alínea d, e art. 42, ambos da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro 
de 2003,
RESOLVE:
Art. 1º. Dispensar, a pedido, a Defensora Pública Priscilla Angélica do 
Nascimento, Madep 0204, da função de Coordenadora Local Substituta 
da Defensoria Pública na Comarca de Varginha
Art. 2º. Designar a Defensora Pública Eline Viviane Marcelo Loesch, 
Madep 0655, para exercer a função de Coordenadora Local Substituta 
da Defensoria Pública na Comarca de Varginha.
Art. 3º. A função de Coordenação será exercida sem prejuízo das atri-
buições do cargo de Defensor Público.
Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 15 de maio de 2019.

Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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MARIA JOSE NOVAES FIRMO 10173730 6º 24/04/2019
OSMANO JUNIOR DA SILVA 12244893 2º 14/05/2019
OSVALDO LUIS DE SOUSA 10173797 6º 03/05/2019
RAMON MARTINEZ MARIN NETO 12281085 2º 10/05/2019
RENATO RIBEIRO JUNQUEIRA 12264248 2º 16/05/2019
RICARDO DE OLIVEIRA 12238143 2º 09/05/2019
RODRIGO EUSTAQUIO DA SILVA 12221362 2º 15/04/2019
SAMUEL GUIMENTI 12232039 2º 25/04/2019
SÔNIA FERREIRA XAVIER 10173862 6º 31/05/2019
THIAGO GONCALVES OLIVEIRA 12234431 2º 02/05/2019
THIAGO ZUBA PERDIGAO 11742665 2º 10/05/2019
WILLIAM AMARAL DE CASTRO 11520905 2º 04/04/2019

ATO Nº 299/2019 - CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, aos servidores:

NOME MASP Nº Quinq. A partir de:
ANAMARIA AVILA NAZARE LEITE 10174233 6º 01/05/2019
ANDERSON CARDOSO COSTA 10172401 7º 17/07/2019
ANDREIA FRANCISCA ALMEIDA PERES 10179281 4º 23/04/2019
ANTONIO CAIO ALCANTARA BOTELHO 10171676 7º 23/04/2019
GIOVANA APARECIDA AMARAL GONCALVES 10676088 3º 11/03/2019
IRENE DAS DORES FREITAS RIBEIRO 10173714 6º 23/04/2019
ISIS ROSECLAIRE DE CARVALHO 90079722 8º 05/05/2019
JOSE EUGENIO DE OLIVEIRA 10177731 5º 12/05/2019
KENIA MARANGONI CAMPOS 10174365 6º 28/04/2019
LANUSSE ARABE MOREIRA 10173649 6º 19/04/2019
MARCIA MORAES MOTTA FERNANDES 87681862 5º 25/04/2019
MARIA DE FATIMA AGUIAR 10173722 6º 24/04/2019
OSVALDO LUIS DE SOUSA 10173797 6º 03/05/2019

ATO Nº 300/2019 - CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos termos do artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso XIV do art. 
37 da CR/1988, referente ao 6º quinquênio ao servidor:

NOME MASP A partir de:
ANAMARIA AVILA NAZARE LEITE 10174233 01/05/2019
IRENE DAS DORES FREITAS RIBEIRO 10173714 23/04/2019
KENIA MARANGONI CAMPOS 10174365 28/04/2019
LANUSSE ARABE MOREIRA 10173649 19/04/2019
MARIA DE FATIMA AGUIAR 10173722 24/04/2019
OSVALDO LUIS DE SOUSA 10173797 03/05/2019

THALES ALMEIDA PEREIRA FERNANDES
Diretor-Geral
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Diretor-Geral: Thales Almeida Pereira Fernandes

ATO Nº 296/2019 - CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA, a partir das vigências, nos termos do artigo 16º da Lei nº 15.303/2008, aos servido-
res ocupantes de cargos de provimento efetivo do quadro de pessoal do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, relacionados abaixo:

MASP NOME CARGO
ATUAL ANDAMENTO

VIGÊNCIA
NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU

11412491 ALBERTO LOPES DA SILVA NETO FISAG II C III A 15/05/2019
10827483 ANTONIO DE SOUZA FILHO FISCA II C III A 02/05/2019
12787107 ISABELA OLIVEIRA DE PAULA REGO FISCA I D II A 02/05/2019

ATO Nº 297/2019 - CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA, nos termos da Lei 15.303/2004, aos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo do Quadro de Pessoal do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, relacionados abaixo:

MASP NOME CARGO
ATUAL ANDAMENTO

VIGÊNCIA
NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU

1903705 BRUNO ROBERTO FAGUNDES LIMA FISCA II A II B 29/04/2019
13030200 CHARLES PASSOS RANGEL FISCA I C I D 02/05/2019
12221313 CHIRLIS CARMEN VIEIRA DO CARMO AGDA II A II B 17/04/2019
13018569 CLARICE DO CARMO FERREIRA COUTO AGDA I C I D 13/05/2019
12234555 EDUARDO DE MORAIS REIS FISAG II A II B 04/05/2019
12238218 HAROLDO SIQUEIRA SILVA FISAG II A II B 08/05/2019
13033519 HERBETE NOGUEIRA SILVA FISAG I C I D 14/05/2019
12221552 LEONARDO GONCALVES TEODORO CAIXETA FISCA II A II B 22/04/2019
10176493 LUCIANO MONTEIRO CASTRO FISAG IV B IV C 18/04/2019
12238390 MANOELA VALE AGDA II A II B 08/05/2019
12244893 OSMANO JUNIOR DA SILVA FISAG II A II B 15/05/2019
12281085 RAMON MARTINEZ MARIN NETO FISAG II A II B 13/05/2019
12238143 RICARDO DE OLIVEIRA FISAG II A II B 11/05/2019
13015946 ROBERT JOSENEY MENDES FISAG I C I D 17/04/2019
12221362 RODRIGO EUSTAQUIO DA SILVA FISCA II A II B 17/04/2019
12234431 THIAGO GONCALVES OLIVEIRA FISAG II A II B 04/05/2019
11742665 THIAGO ZUBA PERDIGAO FISCA II A II B 13/05/2019
13016084 WENDERSON HENRIQUE DA SILVA FISAG I C I D 11/05/2019

ATO Nº 298/2019 - CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, aos servidores: 

NOME MASP Nº Quinq A partir de:
ADILSON GUSMAO SANTANA 10455301 3º 07/05/2019
ALINE RIBEIRO ROCHA DE SOUZA 10171668 7º 24/04/2019
ANDREIA FRANCISCA ALMEIDA PERES 10179281 4º 23/04/2019
ANTONIO CAIO ALCANTARA BOTELHO 10171676 7º 23/04/2019
BRENO LINARDE FERNANDES FERREIRA 11066198 2º 13/04/2019
BRUNO ROBERTO FAGUNDES LIMA 11903705 2° 28/04/2019
CARLOS HENRIQUE OTONI 10176394 3º 22/05/2015
CHIRLIS CARMEN VIEIRA DO CARMO 12221313 2º 15/04/2019
CLENILDA C R MAZZINI OLIVEIRA 10173698 6º 24/04/2019
EDUARDO DE MORAIS REIS 12234555 2º 02/05/2019
FLAVIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 10173706 6º 24/04/2019
FRANCISCA DE FATIMA SILVA 10173805 6º 04/05/2019
GILSON DE ASSIS SALES 12027181 2º 09/08/2018
GIOVANA APARECIDA AMARAL GONCALVES 10676088 3º 11/03/2019
GUSMAR GALVAO MARTINS DE DEUS 12245155 2º 15/05/2019
HAROLDO SIQUEIRA SILVA 12238218 2º 06/05/2019
IRENE DAS DORES FREITAS RIBEIRO 10173714 6º 23/04/2019
JOSE FERNANDO MILAGRES 10179570 4º 20/04/2019
KARIME VELLASCO SILVA MONTEIRO 12238366 2º 25/04/2019
LANUSSE ARABE MOREIRA 10173649 6º 19/04/2019
LEONARDO GONCALVES TEODORO CAIXETA 12221552 2º 19/04/2019
MANOELA VALE 12238390 2º 06/05/2019
MARIA DE FATIMA AGUIAR 10173722 6º 24/04/2019

PORTARIA IMA Nº 1.920, DE 15 DE MAIO DE 2019.
Identifica a região do Campo das Vertentes como produtora de café.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECU-
ÁRIA (IMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 12, Inciso I 
e o art. 29, inciso XV do Decreto 47.398 de 12/04/18, e considerando os 
registros históricos e a caracterização e delimitação da área produtora 
de café no Campo das Vertentes realizados por Volpato & Alves (2018), 
RESOLVE: Art. 1º. Identificar a Região do Campo das Vertentes como 
produtora de café, composta pelos seguintes municípios: Bom Sucesso, 
Camacho, Campo Belo, Cana Verde, Candeias, Carmo da Mata, Con-
ceição da Barra de Minas, Ibituruna, Nazareno, Oliveira, Perdões, Ritá-
polis, Santana do Jacaré, Santo Antônio do Amparo, São Francisco de 
Paula, São João del Rei e São Tiago. Art. 2º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 15 de maio de 2019. 
Thales Almeida Pereira Fernandes. Diretor-Geral.
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DESPACHO

O Presidente em Exercício da EPAMIG, no uso da competência que 
lhe confere a Deliberação nº 623/2010 – Item 5.14, considerando o que 
consta do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria/
EPAMIG n° 6815/2018, publicada no Diário Oficial do Executivo em 
28 de setembro de 2018, em desfavor do servidor M. S.D. Matrícula: 
05228, ocupante do cargo de Técnico de Nível Médio, lotado no Campo 
Experimental de Felixlãnidana da EPAMIG, nos termos da Delibera-
ção 623/2018, o ARQUIVAMENTO por concluir ser improcedente a 
denuncia apresentada.
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Diretor-Geral: Gustavo Batista de Medeiros

O Diretor-Geral da Agência de Desenvolvimento da Região Metropo-
litana de Belo Horizonte, REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO 
REMUNERATÓRIA, nos termos do art. 20, da Lei Delegada nº 175, 
de 26 de janeiro de 2007, alterado pelo art. 16º da Lei Delegada nº 
182 de 21 de janeiro de 2001, o servidor DANIEL PERROUT DE 
CASTRO, MASP 752.616-3 pela remuneração do cargo Especialista 
em Políticas Públicas e Gestão Governamental, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo em comissão de DAI-22 MT1100008 , a partir 
de 08/05/2019.
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Presidente: Michele Abeu Arroyo

A Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Minas Gerais nos termos do art. 76 da Lei nº 869/1952, regulamen-
tado pelos Decretos nº 45.055/2009, Decreto 47.253/2017 e Delibe-
ração COF 03/2017, DECLARA EXTINTO, a contar de 06 de maio 
de 2019, o afastamento parcial de suas atribuições, correspondente a 
um total de 50% da carga horária mensal, no período de 01/03/2018 a 
30/07/2020, para participar do Doutorado em Ambiente Construído e 
Patrimônio Sustentável, na Universidade Federal de Minas Gerais, da 
servidora DANIELE GOMES FERREIRA, MASP 1.226.939-5, ANA-
LISTA DE GESTÃO, PROTEÇÃO E RESTAURO, AGPR, nível II, 
grau B, publicado em 03/05/2018.

Michele Abreu Arroyo
Presidente
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A Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, desig-
nada para responder pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário, no uso de suas atribuições legais, concede:ATO/007/2019 - 
CANCELA FÉRIAS-PRÊMIO, concedidas conforme Ato/044/2018, 
publicado no “Minas Gerais” 29/03/2019, aos servidores: Masp 
1018558-5, Geraldo Ramiro Simões Oliveira, cargo efetivo de Téc-
nico de Desenvolvimento Rural, Nível IV, 1 (mês) meses referentes 
ao 6º qüinqüênio, de 01/06/2019 a 01/06/2019 Masp 1018104-8, Vir-
ginia Rocha Bitencourt, cargo efetivo de Técnico de Desenvolvimento 
Rural, Nível I, 1 (um) mês referentes ao 7º qüinqüênio, de 01/06/2019 
a 01/06/2019. ATO/008/2019 - CONCEDE QUINQUÊNIO ADMINIS-
TRATIVO, nos termos do artigo 112 do ADCT, da CE/1989, ao servi-
dor - Masp 1018533-8, José Belchior Pereira, cargo efetivo de Auxiliar 
de Desenvolvimento Rural - AUDR, Nível V, Grau J, 10% referente ao 
8º quinquênio, a partir de 15/05/2019. Belo Horizonte, 13 de maio de 
2019. ANA MARIA SOARES VALENTINI - Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA - Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Agrário - SEDA
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Diretor-Geral: Roberto Geraldo da Silva

ATO Nº 067/2019-REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE CASAMENTO, nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei 
n° 869, de 5/7/1952, por oito dias consecutivos, ao (à) servidor (a): 
Masp:1364442-2, NEANDER MISAEL ALQUIMIM PACHECO a 
partir de 08.05.2019.
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Reitora: Profª Lavínia Rosa Rodrigues

PORTARIA Nº. 52, de 14 de maio de 2019.

Altera a Portaria UEMG Nº 036, de 26 de março de 2019, que instaura 
Tomada de Contas Especial.
A Reitora da Universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º O Parágrafo único do art. 2º da Portaria UEMG Nº 036, de 26 de 
março de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art 2º (...)
Parágrafo único. A Comissão a que se refere o caput será composta 
pelos seguintes servidores, sob presidência do primeiro, o qual será  
substituído pelo segundo nas ausências e nos impedimentos:
I- Evandro Oliveira Neiva, Masp 357076-9;
II- Nádia Liliane Soares Moreira, Masp 1034069-3;
III- Solange Nobre Soares da silva, Masp 1329199.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Reitoria da Universidade do Estado de Minas Gerais 
em Belo Horizonte, aos 14 de maio de 2019.

Lavínia Rosa Rodrigues
Reitora
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